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DELIBERAÇÃO CRCPR nº 030/2022, DE 27 DE MAIO DE 2022. 

                    (Ata 1.375ª) 
 

APROVA A PROPOSTA DE 
REAJUSTE DE SALÁRIOS E VALE 
ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS DO CRCPR.  
 
 

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
PARANÁ – CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais (art. 10, XIV), 
considerando a exposição de motivos anexa, 

 
DELIBERA: 
 
Art. 1º. Aprovar como proposta de reajuste dos salários e do valor do vale 

refeição/alimentação dos funcionários do CRCPR para o ano de 2022/2023 os patamares 
abaixo: 

a) Salários base: reajuste de 11,73% (onze vírgula setenta e três por 
cento), que corresponde ao INPC/IBGE acumulado dos últimos 12 
meses (abril/21 a março/22); 

 
b) Vale refeição/alimentação: reajuste de 11,73% (onze vírgula setenta e 

três por cento), que corresponde ao INPC/IBGE acumulado dos últimos 
12 meses (abril/21 a março/22). 

 
Art. 2º. Uma vez aceita a referida proposta pelo Sindicato da categoria, 

deverá constar do Acordo Coletivo de Trabalho, fixando-se a vigência e reflexos a partir de 
01 de abril de 2022. 
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ORIGINAL ASSINADO 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
Ao Plenário do CRCPR 
 
Ref. Proposta de Reajuste Salarial e do valor do vale alimentação/ 
refeição dos funcionários do CRCPR para o ano de 2022 
 
 

Senhores(as) Conselheiros(as), 
 

   O Sindicato dos Empregados dos Conselhos e Ordens de Fiscalização 
do Exercício Profissional do Estado do Paraná – SINDIFISC/PR encaminhou a esta 
Presidência a pauta de reivindicações dos colaboradores desta Casa para 2022, 
contemplando pedidos diversos, sendo alguns de natureza social e outros de 
natureza econômica.  
 
  A pretensão de natureza econômica prevê o reajuste de salários 
aplicando-se a correção pelo INPC/IBGE acumulado dos últimos 12 meses 
(abril/21 a março/22, que corresponde a 11,73% (onze vírgula setenta e três por 
cento), mais parte da reposição do índice não aplicada em 2021, bem como, o 
reajuste do vale refeição/ alimentação pelo índice do valor da cesta básica do 
DIEESE em Curitiba (aprox. 21,56%).  
 
  As questões de cunho social já se encontram referendadas 
anualmente, dentro do poder de gestão da presidência. 
 
  O tema foi submetido à esta Presidência e à Vice-Presidência de 
Administração e Finanças do CRCPR, sendo analisado de acordo com a realidade 
financeira e orçamentária do CRCPR, as quais encontram-se sólidas. 
 

  Dado o cenário nacional, em que a inflação alcançou o maior patamar 
em março/22 em 28 anos1, esses reflexos já vêm sendo aplicados em contratos e 
obrigações do CRCPR. 
 

 De outro lado, é evidente a desvalorização salarial dos empregados 
do CRCPR, na mesma proporção da inflação, o que prejudica a retenção ou atração 
de talentos (concurso), principalmente em relação a outros Conselhos.  

 
Assim, sem violar as disposições orçamentárias e sem comprometer 

as finanças do CRCPR, após estudos detalhados de demonstrativos, vislumbra-se 

 
1 https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2022/04/08/brasil-tem-a-maior-inflacao-para-o-mes-de-marco-em-28-anos.ghtml 
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como possível, no momento, aplicar, sem prejuízo da manutenção das demais 
cláusulas do ACT anterior, as seguintes condições: 
 

a) Salários base: reajuste de 11,73% (onze vírgula setenta e três por 
cento), que corresponde ao INPC/IBGE acumulado dos últimos 12 
meses (abril/21 a março/22); 

 
b) Vale refeição/alimentação: reajuste de 11,73% (onze vírgula 
setenta e três por cento), que corresponde ao INPC/IBGE acumulado 
dos últimos 12 meses (abril/21 a março/22). 
 
De todo o exposto, dada a competência desse eg. Plenário para a 

aprovação dos referidos itens, conforme prevê o art. 18, XV, alínea “f”, do 
Regimento Interno do CRCPR, vem esta Presidência submeter os referidos 
parâmetros de negociação para análise e aprovação. 

 
Curitiba, 27 de maio de 2022. 

 

 
ORIGINAL ASSINADO 

Contador LAUDELINO JOCHEM 
Presidente 
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